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TERMO DE REFERÊNCIA

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, os Decretos Municipais nº 881/2022, nº 922/2022 e nº 078/2025, a Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 123/2006, a Autarquia de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR, por meio da Diretoria Operacional de Administração e Finanças, realizará a contratação por meio de aquisição direta, sem disputa, visando à AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL SULFITE PARA PLOTTER, destinadas ao atendimento das necessidades operacionais desta Autarquia, garantindo a continuidade e a eficiência das atividades institucionais.

	1. 1. DEFINIÇÃO DO OBJETO


[bookmark: _Hlk209181696][bookmark: _Hlk203606230]1.1 A presente contratação tem por objeto a aquisição de BOBINAS DE PAPEL SULFITE PARA PLOTTER, necessárias para atender às demandas operacionais da unidade evitando interrupções, retrabalhos e atrasos que poderiam comprometer o andamento dos processos.
1.2 A contratação será realizada de forma direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sem disputa, tendo em vista que o valor estimado enquadra-se no limite legal estabelecido para outros serviços e compras.
1.3 Nos termos do referido artigo, é dispensável a licitação para contratações cujo valor seja inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Em atenção ao art. 182 da Lei nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 12.343/2024 atualizou o referido limite, fixando-o em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), valor dentro do qual se enquadra a presente contratação.
1.4 Foram observados o §1º do art. 75 (que trata do somatório de contratações por exercício e natureza) e o §3º do mesmo artigo (que recomenda a divulgação do aviso de dispensa por, no mínimo, três dias úteis), assegurando o atendimento aos princípios da publicidade, transparência e economicidade.
1.5 A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, abrangendo todo o período necessário ao fornecimento de bobinas de papel sulfite para plotter, bem como ao cumprimento das obrigações contratuais relativas à entrega, reposição, pagamento e fiscalização.
	2. 2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO


2.1 A presente contratação se fundamenta da necessidade de fornecimento de bobinas de papel sulfite para plotter para continuidade dos serviços administrativos realizados na Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR, por meio da Diretoria Operacional de Administração e Finanças (DOAF).
2.2 Tal material é indispensável, uma vez que as bobinas de papel sulfite para plotter são essenciais para a impressão de plantas, projetos, croquis e demais documentos técnicos necessários aos trabalhos desenvolvidos internamente. Há necessidade permanente de recomposição do estoque, uma vez que tais impressões são rotineiras e fundamentais para as atividades das diretorias da Autarquia. A reposição regular evita o risco de desabastecimento, que poderia atrasar análises técnicas, emissão de projetos, liberações internas e, em última instância, comprometer a execução de obras e serviços sob responsabilidade da Autarquia.
2.3 Esse dever de planejamento está expressamente previsto no art. 18, § 1º, I, da Lei 14.133/2021, bem como no art. 4º, I, do Decreto Municipal 78/2025, que impõem à Administração a descrição precisa da necessidade antes de iniciar o processo licitatório; ambos dispositivos são registrados no ETP que embasa esta contratação.
2.4 Do ponto de vista orçamentário, o ETP confirma a compatibilidade da despesa com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), atendendo aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
2.5 Além disso, a contratação observa os princípios constitucionais do art. 37, caput e XXI, da CF/1988 ― legalidade, isonomia, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa ― e as diretrizes de sustentabilidade, transparência, gestão de riscos e desenvolvimento regional previstas nos arts. 5º, 18 e 20 da Lei 14.133/2021, devidamente consolidadas no ETP (indicadores de redução de papel, logística reversa e metas de desempenho).
2.7 Dessa forma, restam demonstradas a motivação, a legalidade e a vantagem da contratação proposta, cumprindo-se integralmente os requisitos do art. 18 da Lei 14.133/2021 e resguardando-se o interesse público.
	3. 3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO


3.1 Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de bobinas de papel sulfite para plotter, conforme Anexo I ao presente Termo de Referência, o qual contém a descrição dos itens que compõem o objeto, apresenta as especificações completas, bem como a indicação das unidades e quantidades estimadas, em função do consumo e utilização prováveis, sem qualquer direcionamento à marca específica.

	4. [bookmark: _Hlk177561485]4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO


4.1 A contratação é direta, por dispensa (art. 75, II, Lei 14.133/2021), sem disputa, critério de julgamento menor preço por item e com execução na entrega dos objetos adquiridos. 
4.2. Entrega técnica 
4.2.1 A entrega das bobinas de papel sulfite para plotter deverá ocorrer na Divisão de Almoxarifado da SOMAR, devidamente lacrados e acompanhados de nota fiscal. Após o recebimento, será realizada a verificação física e funcional do material recebido, assegurando sua compatibilidade com a descrição solicitada no Termo de Referência. 
4.3. Recebimento provisório e definitivo 
4.3.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
4.3.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
4.3.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
4.4. Fiscalização e responsabilidades
4.4.1 A execução será acompanhada por gestor e fiscais designados, responsáveis por verificar a aderência às especificações e a qualidade nos ensaios de recebimento, documentando-se todas as verificações em checklists e termos de recebimento.

	5. 5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6. 


5.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
5.2. Da Sustentabilidade
5.2.1 Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que, além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao obejto da licitação.
5.2.2 Deve ser dada prioridade, aos produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis, consoante ao art. 7º, XI, da Lei n.º 12.305 de 2010 – Lei de Políticas Nacionais de Resíduos sólidos.
5.2.3 A Contratada deve responsabilizar-se pela correta destinação final de todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias).
[bookmark: _Hlk215226424]5.2.4 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente mencionados ao longo deste Termo de Referência, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
5.2.4.1 Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que seja dada a prioridade a utilização de materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
[bookmark: _Hlk215226514]5.2.4.2 Que os materiais não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada pelos Órgãos de Controle.
5.2.5 Além disso, a Contratação deverá observar os seguintes requisitos:
[bookmark: _Hlk215227208]5.2.5.1 A Contratada observará a  Portaria Inmetro nº 423/2021, que trata sobre o Selo de Identificação da Conformidade e registro dos produtos, bem como as responsabilidades e obrigações de todos os envolvidos na cadeia de distribuição, desde fabricantes e importadores, até distribuidores e lojistas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.
5.2.5.2 A Contratada deverá observar as normas técnicas da ABNT NBR 15236:2021, que dispõe sobre os requisitos essenciais de segurança de Artigos Escolares.

5.3 Da Subcontratação
5.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.4 Das Condições Gerais da Contratação
[bookmark: _Hlk215227704]5.4.1 A pessoa jurídica a ser contratada deverá atender as exigências legais da Lei n.º 14.133/2021, sob pena de desclassificação da sua proposta.
[bookmark: _Hlk215227722]5.4.2 A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas quando os entregar em desconformidade com o que foi contratado.
[bookmark: _Hlk215227751]5.4.3 A Contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação.
[bookmark: _Hlk215227768]5.4.4 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações/quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/completados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação formal da Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, na forma do artigo 119 da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk215227831]5.4.5 Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos produtos fornecidos, a Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela fiscalização.

5.5 Do Tratamento Diferenciado às microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP)
Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, bem como dos arts. 4º, 17 e 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, será assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), sempre que compatível com o objeto e com as condições da contratação, observando-se, dentre outros aspectos:
I – a possibilidade de participação exclusiva ou preferencial, quando cabível;
II – a aplicação dos critérios de desempate previstos na legislação vigente;
III – a concessão de prazo para regularização fiscal, na forma da lei.

5.6 Da Participação dos Consórcios
Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, não será admitida a participação de empresas em consórcio na presente contratação, tendo em vista que o objeto consiste na aquisição de bem comum, de baixa complexidade técnica, amplamente disponível no mercado, não demandando capacidade operacional ou econômico-financeira que justifique a formação de consórcios.

	6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO


[bookmark: _Hlk215751983][bookmark: _Hlk215228067]6.1. A aquisição do objeto em comento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade, visando minimizar os custos desnecessários, bem como garantir que a Administração tenha a discricionariedade de agir conforme suas demandas, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis, na forma autorizada pelo Art. 40, inciso V, alínea b, da Lei n.º 14.133 de 2021.
[bookmark: _Hlk208325576]6.1.1 Do Local e Prazo da Entrega 
6.1.2 O fornecimento de bens deverá ser executado no endereço: Rua Alfredo de Andrade, s/n.º Caxito – Maricá/RJ – CEP: 24910-530; 
6.1.3 O prazo máximo para entrega do produto a ser adquirido será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação formulada pela Diretoria requisitante.
[bookmark: _Hlk215228455][bookmark: _Hlk120017640]6.1.4 Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido no subitem anterior, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior devidamente justificado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
[bookmark: _Hlk208325749]6.1.5 As tratativas entre Contratada e Contratante que se fizerem necessárias, deverão ser realizadas na SOMAR, localizada no endereço: Rua Alfredo de Andrade, s/n.º Caxito – Maricá/RJ – CEP: 24910-530, ou por meio eletrônico através de contato indicado pelo mesmo.
	7. 7. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO


7.1 Da Gestão Contratual	
[bookmark: _Hlk215230340]7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
[bookmark: _Hlk215230379]7.2 As comunicações entrea SOMAR e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
7.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
[bookmark: _Hlk215230481]7.4 A SOMAR poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
[bookmark: _Hlk215230506]7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6 Preposto 
[bookmark: _Hlk215230752]7.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
[bookmark: _Hlk215230769]7.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa durante todo o período de vigência.
[bookmark: _Hlk215230785]7.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
7.7 Rotinas de Fiscalização
[bookmark: _Hlk215230841]7.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.8 Fiscalização Técnica
[bookmark: _Hlk215230926]7.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
[bookmark: _Hlk215230944]7.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º)
[bookmark: _Hlk215230964]7.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
[bookmark: _Hlk215230981]7.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, imediatamente, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
[bookmark: _Hlk215231002]7.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
[bookmark: _Hlk215231060]7.8.6 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
[bookmark: _Hlk215231076]7.8.7 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
[bookmark: _Hlk215231198]7.8.8 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
[bookmark: _Hlk215231213]7.8.9 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
[bookmark: _Hlk215231232]7.8.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
[bookmark: _Hlk215231251]7.8.11 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Decreto Municipal n.º 078/2025 Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME n.º 98, de 26 de dezembro de 2022.
7.9 Fiscalização Administrativa
[bookmark: _Hlk215231359]7.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
[bookmark: _Hlk215231387]7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará de forma imediata na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.10 Gestor do Contrato
[bookmark: _Hlk215231450]7.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
[bookmark: _Hlk215231470]7.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
[bookmark: _Hlk215231490]7.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
[bookmark: _Hlk215231558]7.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
[bookmark: _Hlk215231597]7.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
[bookmark: _Hlk215231622]7.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.	
[bookmark: _Hlk215231649]7.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7.11 Do Reajuste
[bookmark: _Hlk215231703]7.11.1 Será adotado como parâmetro o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo IBGE, com periodicidade mínima anual e data-base vinculada à data do orçamento estimado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
7.12 Do Orçamento Estimado e da Data-Base
[bookmark: _Hlk215231784]7.12.1 O orçamento deverá ser apresentado na forma de planilha de quantitativos com indicação de todos os custos unitários, elaborado pela divisão de compras, com base em pesquisa de mercado com fornecedores do ramo, com indicação da respectiva data-base (mês-ano).
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 Forma de seleção
A contratação será direta, por dispensa de licitação, sem disputa, com fundamento no art. 75, II, selecionando-se o fornecedor cuja proposta atenda integralmente à especificação e ofereça a melhor vantajosidade demonstrada por pesquisa de preços (art. 23), análise comparativa e negociação devidamente motivadas nos autos. Caso a Administração opte pela divulgação do aviso de que trata o §3º do art. 75 para receber propostas adicionais, o critério de seleção será menor preço por item, observada a aderência técnica e as condições de entrega, garantia e assistência.
8.2. Verificações cadastrais e de integridade. Antes da celebração, a SOMAR verificará o não enquadramento em vedações e a regularidade do fornecedor, mediante consulta, no mínimo, a:
a) SICAF (ou cadastro equivalente adotado pelo Município), para documentação de habilitação;
b) CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU);
c) CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CGU).
8.2.1. Deverão ser agregadas outras bases e certidões legalmente exigíveis (p. ex., CNDT, FGTS/CRF, CND Previdenciária e Fazendárias), conforme o rito interno e a natureza da contratação.
8.3. Habilitação Jurídica, econômico-financeira, social e trabalhista 
8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
8.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
8.3.8 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, bem como à identificação do sócio administrador.
8.3.9 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
8.3.10 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
8.3.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.3.12 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.3.13 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.3.14 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
8.4 Matriz e filial
Sendo o fornecedor matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; sendo filial, deverão estar em nome da filial, exceto quando se tratar de documentos que, pela própria natureza, sejam emitidos apenas em nome da matriz (p. ex., alguns atos societários) ou atestados de capacidade técnica, quando admitidos.
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1 Liquidação
9.1.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Municipal nº 078 de 2025 e Decreto Municipal n° 723/2021. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
     9.1.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 078 de 2025. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como  a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.1.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
9.2 Prazo de Pagamento
9.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 078 de 2025.
 9.2.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
9.3 Forma de Pagamento
9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta corrente indicada pela Contratada. Considera-se como data do pagamento o dia em que for emitida a respectiva ordem bancária pela Contratante.
9.3.2 Quando da realização do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável, independentemente dos percentuais eventualmente informados na proposta ou planilha de custos, observando-se sempre os percentuais vigentes à época.
9.3.3 A Contratada que seja regularmente optante pelo Simples Nacional, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, não estará sujeita às retenções tributárias relativas aos tributos abrangidos por esse regime. Contudo, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação oficial de sua condição de optante, demonstrando fazer jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10.1 Das Obrigações da CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos fiscais de contrato;
e) Designar funcionário, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como para aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato;
f) Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação;
g) Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação;
h) Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido.
i) Oferecer as informações necessárias para que a contratada possa prestar o serviço licitado, conforme especificações técnicas recomendadas.
j) Efetuar o pagamento do objeto, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data a contar da entrega definitiva, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitários e o valor total e após devidamente atestada pelo setor de controle interno, e liquidada pelo setor competente.
10.2 Das Obrigações da CONTRATADA
a) Responsabilizar-se por quaisquer indenizações por danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes dos serviços contratados, desde que comprovada a culpa da Contratada;
b) Emitir Nota Fiscal no final do trabalho prestado;
c) Observar os prazos para a execução do serviço;
d) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas;
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
f) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução do contrato, devendo, portanto, responsabilizar-se por todos os ônus referentes a entrega dos produtos na Diretoria Administrativa da SOMAR, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput;
g) Responder pelos danos causados diretamente à Administração desta Autarquia ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela SOMAR, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 120;
h) Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido; e
i) Acatar as instruções emanadas da fiscalização.
10.1.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do contrato;
10.1.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º.
10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o Contratado que:
a)	der causa à inexecução parcial do contrato;
b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	der causa à inexecução total do contrato;
d)	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)	não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, na forma do item 13;
g)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h)	apresentar declaração ou documentação inidônea exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
i)	fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);
11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);
11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
11.2.4 Multa:
a)	moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato;
b)	administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.3 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante;
11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9  Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para o Contratante;
11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.12 As multas serão aplicadas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados nas tabelas a seguir:

TABELA 1 
CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS

	NÍVEL
	CORRESPONDÊNCIA
(por ocorrência sobre o valor global do Contratada)

	1 (menor ofensividade)
	0,5%.

	2 (leve)
	0,8%.

	3 (médio)
	1,4%.

	4 (grave)
	3,6%.

	5 (muito grave)
	4,1%.

	6 (gravíssimo)
	5,0%.


11.13 As gradações dispostas na tabela acima, somadas, limitar-se-ão ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, na forma estabelecida no subitem 1.1 deste Termo de Referência.
11.14 Todas as ocorrências contratuais serão registradas pela SOMAR, que notificará a Contratada.

 TABELA 2 
INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS
	INFRAÇÃO

	Item
	Descrição
	Nível

	1
	Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e expresso acordo do CONTRATANTE.
	6

	2
	Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras.
	6

	3
	Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE.
	5

	4
	Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos.
	5

	5
	Deixar de relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato.
	3

	6
	Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às orientações do fiscal do Contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados.
	4

	7
	Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como deixar de substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não atenda aos critérios especificados neste termo.
	6

	8
	Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE
	3

	9
	Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus empregados quando em serviço.
	6

	10
	Deixar de responsabilizarem-se pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço.
	6

	11
	Deixar de observar rigorosamente as normas regulamentadoras de segurança do trabalho.
	6

	12
	Deixar de manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários identificados e uniformizados de maneira condizente com o serviço, observando ainda as normas internas e de segurança.
	2

	13
	Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação.
	6

	14
	Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.
	2

	15
	Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus prestadores de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a terceiros.
	6

	16
	Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações determinadas pelo fiscal do Contrato para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar regularizações.
	4

	17
	Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do CONTRATANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da classificação de natureza grave continue na execução contratual.
	3

	18
	Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito.
	6

	19
	Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento.
	5

	20
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do objeto.
	5

	21
	Recusar entrega determinado pela fiscalização sem motivo justificado.
	3

	22
	Retirar das dependências da SOMAR quaisquer equipamentos ou materiais de consumo sem autorização prévia.
	3

	23
	Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.
	6



12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
12.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições ajustadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no objeto do CONTRATO no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1  Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.


14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMETÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, consignados no Orçamento da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá (SOMAR), a serem informados pela Divisão de Planejamento.


15.          FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Referência, bem como do Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 


Maricá, 29 de dezembro de 2025.

Elaborado por,

LUIZ EDUARDO RANGEL CORDEIRO DE OLIVEIRA
Contador
Mat. 900.011
De acordo:


DEIMISON NEVES DOS SANTOS
Diretor Operacional de Administração e Finanças 
Mat. 500.573





Anexo I – Memória de Cálculo

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE

	1
	PAPEL SULFITE PLOTTER 914 mm X 50m 75g - bobina com 914 milímetros de largura, 50 metros de comprimento, diâmetro interno do rolo de 50 milímetros, papel sulfite branco 75 gramas.
	275143
	Bobina
	48














Maricá, 29 de dezembro de 2025.

Elaborado por,

LUIZ EDUARDO RANGEL CORDEIRO DE OLIVEIRA
Contador
Mat. 900.011
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